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PORTARIA Nº 711, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.

Súmula: Nomeia os membros para compor o Comitê
de Investimentos do Fundo de Previdência Social –
RPPS, do Município de Wenceslau Braz, e dá outras
providências.

O Sr. ATAHYDE FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR, Prefeito Municipal de
Wenceslau Braz - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, art. 71 da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 204, de 24 de outubro de
2023, o qual institui o Comitê de Investimentos do Fundo Previdenciário dos Servidores
Públicos do Município de Wenceslau Braz;

CONSIDERANDO que após a criação do referido Comitê de Investimentos junto
ao Fundo de Previdência Social – RPPS o Poder Executivo deverá editar ato de nomeação
dos membros do Comitê de Investimentos.

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear nos termos do § 1º, art. 5º do Decreto Municipal nº 204/23,
e Portaria MTP nº 1.467, de 02 de junho de 2022, os membros do Comitê de Investimentos
do Fundo de Previdência Social – RPPS, do Município de Wenceslau Braz os seguintes
servidores:

I - João Luiz Monteiro;

II - Fábio Lourenço Rodrigues;

III - Marlos Roberto dos Santos;

IV - Rafael Adolfo de Lima Souza;

V - Jari Paulo Rocha.
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Artigo2 º - O mandato será por um período de 03 (três) anos, permitida a
recondução.

Artigo 3º - No desempenho de suas funções, os Membros do Comitê de
Investimentos do Fundo de Previdência Social – RPPS, do Município de Wenceslau Braz,
atentarão para as disposições contidas no Decreto nº 204/2023, e nas Resoluções do
Conselho Monetário Nacional.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE WENCESLAU BRAZ-PR, ao primeiro dia
do mês de novembro de 2023.

ATAHYDE FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR
Prefeito Municipal
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